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O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com 

fundamento no art. 18, parágrafo único, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

resolve: 

Art. 1º Fica designado o Procurador Regional da República SILVIO PEREIRA 

AMORIM, lotado na Procuradoria Regional da República da 3ª Região, para atuar na Notícia de 

Fato nº 1.03.000.000007/2026-10, bem como nos feitos conexos e/ou decorrentes. 

Art. 2º O membro designado deve prestar informações acerca do andamento do feito 

ao Procurador-Geral da República, a cada 6 (seis) meses, bem como comunicar, independente das 

informações periódicas, a instauração de procedimento investigatório criminal ou inquérito policial, 

declínio de atribuição, promoção de arquivamento, oferecimento de acordo de não persecução penal 

ou de denúncia, alegações finais, acórdãos proferidos, interposição de recursos e trânsito em 

julgado. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 12 jan. 2026. Seção 2, p. 61. 

http://hdl.handle.net/11549/325045
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp75.htm
http://hdl.handle.net/11549/324445

